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MENSAGEM Nº. 081/2019




Arapongas, 04 de outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

 



Encaminhamos em anexo o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a inclusão de Carteira Nacional de Habilitação para o cargo de Vigilante Municipal.

 



Considerando que temos sistema de monitoramento aos próprios por meio de ronda motorizada, é imprescindível que os Vigilantes tenham Carteira Nacional de Habilitação.

 



Ao realizar a documentação necessária para a potencial abertura de concurso público, a Administração vislumbrou esta necessidade, e então propõe o presente Projeto de Lei para que seja adequado.



Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, com a convocação de sessões extraordinárias, diante do andamento do processo de concurso, tantas quantas se fizerem necessárias, com a sua apreciação em regime de urgência, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

 



Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr.

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

MD. Presidente da Câmara de Vereadores.
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